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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação da empresa R2 ASSESSORIA PARA MUNICIPIOS, CNPJ: 33.904.747/0001-23, para 

prestação de serviço de consultoria, analise e desenvolvimento de políticas públicas culturais com 

foco na Lei 14.399, desde a assinatura do contrato até dia 31 de Dezembro de 2024, no valor global 

de R$20.800,00 (vinte mil e oitocentos reais). 

2. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO E DA RAZÃO DA ESCOLHA DO 

CONTRATADO (art. 72, VI da Lei 14.133/21 c/c art. 22, III do Decreto Municipal nº 

042/2023) 

A presente contratação justifica-se, a fim de atender as recomendações de suporte à 

operacionalização das ações, no intuito de atender as exigências da Política Nacional Aldir Blanc de 

Fomento à Cultura (Lei 14.399/2022), regulamentada pelo decreto nº 11.740, de 18 de outubro de 

2023. 

A contratada promoverá a Elaboração de modelos de normas e outros documentos que auxiliem a 

melhor execução dos recursos no município; Auxilio técnico na elaboração de edital de fomento a 

cultura local; Acompanhamento das plenárias e reuniões com artistas e agentes culturais do 

município mediante agendamento prévio. Acompanhamento para a nomeação, posse e capacitações 

dos responsáveis pela Comissão de avaliação dos projetos; Reuniões com a equipe técnica do 

município; Orientação nas prestações de contas dos recursos. 

Cabe salientar que as formas de fomentar as atividades culturais inseridas na (Lei 14.399/2022), 

regulamentada pelo decreto nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, incluindo sua gerência e 

acompanhamento, demandam conhecimento especializado e complexo, o qual uma empresa com 

amplo e profundo conhecimento tem a possibilidade de contribuição mais técnicos e precisa dos 

desenvolvimentos necessários. 

No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que 

preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 042/2023, justifica-se por se 

tratar de empresa na área do objeto de pretensão contratual, que comprova a notória especialização 

e que preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária à contratação, haja 

vista as características tanto da confiabilidade quando da qualidade dos serviços da empresa 
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indicada, além de tratar-se de uma tradicional e conceituada prestadora de serviço na área de 

assessoria e consultoria, com notória especialização devidamente comprovada na área cultural. 

 

Diante à necessidade apresentada acima, a R2 ASSESSORIA PARA MUNICIPIOS se apresenta 

como a solução integrada e completa em matéria de assessoria em assuntos correlatos à gestão 

cultural.  

A premissa de cabimento de inexigibilidade, em quaisquer das hipóteses do art. 74, é a inviabilidade 

de competição. Por isso, é preciso delimitar quando há e quando não há viabilidade de competição. 

Ou seja, quer se demonstrar que existem determinados objetos que não podem ser definidos 

objetivamente, comparados objetivamente e, portanto, selecionados objetivamente, ou, ainda que 

aparentemente possam ser definidos por dados objetivos e julgados por um critério objetivo (técnica 

e/ou preço), mas a definição, comparação e seleção não garantem que a Administração escolha a 

melhor solução para sua necessidade, pois a essência do objeto contrato reveste-se de subjetividade.  

Logo, para esses casos, em que não há critérios objetivos válidos que permitam definir a solução e, 

portanto, eleger um parâmetro objetivo de comparação e seleção entre duas ou mais soluções, 

dizemos que há inviabilidade de competição. Desta forma, o meio legítimo de escolha do parceiro 

da Administração é a inexigibilidade de licitação.  

Sendo a empresa conceituada no ramo de atuação em virtude das características na forma de 

atuação em outros entes públicos. O somatório de toda a experiência obtida pela empresa em todo 

seu tempo de intensa atuação a credenciam como detentora de notória especialização, a ponto de 

justificar a confiança depositada em seu trabalho e a sua escolha.  

Tudo isso qualifica o trabalho da R2 ASSESSORIA PARA MUNICIPIOS, como adequado à plena 

satisfação do interesse e da necessidade pública. Por esses motivos, o meio adequado de contratação 

do objeto ora em questão é a inexigibilidade de licitação, especificamente com base no art. 74, inc. 

III, da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

As contratações públicas são, em regra, precedidas de procedimento licitatório que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, por força do que prescreve a Constituição Federal 

em seu art. 37, inciso XXI. A Lei n. 14.133/2021, no entanto, previu casos – também com 
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fundamento nesse dispositivo constitucional – em que o procedimento poderá ser dispensado, ao 

tratar das hipóteses de contratação direta (Art. 72 e seguintes). 

Neste diapasão, a contratação em referência será realizada por inexigibilidade de licitação, com 

fulcro no art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei n. 14.133/2021, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:  

[...] 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação” 

[...] 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

 

Como é possível inferir, é inexigível a licitação quando inviável a competição e, nesta hipótese em 

especial, para as contratações de serviços técnicos especializados, de natureza predominantemente 

intelectual, com profissionais ou empresas de notória especialização, tendo por finalidade a 

assessoria e consultoria técnica. 

No ponto, cumpre transcrever as lições de Edgar Guimarães e Ricardo Sampaio, que distinguem as 

espécies de inviabilidade de competição entre relativa e absoluta, nos seguintes termos: 

[...] 

A inviabilidade de competição pode ser absoluta (art. 74, inciso I e IV) ou relativa (art. 74, 

incisos II, III e V). Configura a inviabilidade absoluta a inexistência de competidores, ou 

seja, quando apenas uma pessoa pode executar o objeto pretendido pela Administração 

(art. 74, inciso I) ou quando a Administração precisa contratar todos os interessados que 

preencham as condições definidas para a contratação (art. 74, inciso IV). Será relativa 

quando, apesar de existir mais de uma pessoa capaz de executar o objeto pretendido, a 

Administração não dispuser de meios e critérios objetivos para selecionar a proposta mais 

vantajosa.  

Semelhantemente, aduz Marçal Justen Filho que a inviabilidade de competição é um conceito 

complexo que pode decorrer de fatores diversos, inclusive da ausência de critérios objetivos para 

seleção do objeto, in verbis: 

[...] 

1.3) "Inviabilidade de competição" como uma decorrência  

É imperioso destacar que a inviabilidade de competição não é um conceito simples, que 

corresponda a uma ideia única. Trata-se de um gênero, comportando diferentes 

modalidades. Mais precisamente, a inviabilidade de competição é uma consequência, que 

pode ser produzida por diferentes causas, as quais consistem nas diversas hipóteses de 

ausência de pressupostos necessários à licitação.  

[...] 
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3) Ausência de pressupostos necessários à licitação  

[...] 

3.3) Ausência de objetividade na seleção do objeto  

A hipótese imediatamente considerada acima também se caracteriza, como regra, pela 

impossibilidade de seleção segundo critérios objetivos. Existem diferentes alternativas, 

mas a natureza personalíssima da atuação do particular impede julgamento objetivo. É 

impossível definir com precisão uma relação custo-benefício. Ainda que seja possível 

determinar o custo, os benefícios que serão usufruídos pela Administração são 

relativamente imponderáveis.  

Essa incerteza deriva basicamente da natureza subjetiva da avaliação, eis que a natureza 

da prestação envolve fatores intelectuais, artísticos, criativos e assim por diante. Não há 

critério objetivo de julgamento para escolher o melhor. Quando não houver critério 

objetivo de julgamento, a competição perde o sentido.  

Nessa ordem de ideias, observa-se que a hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso III, 

alínea “c”, da Lei n. 14.133/2021 decorre justamente da ausência de parâmetros objetivos para a 

seleção do objeto. Conforme já mencionado, os requisitos exigidos pela norma são: inviabilidade 

(relativa) de competição; contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização; não se 

tratar de serviços de publicidade ou divulgação; contratação que envolva assessoria ou consultoria 

técnica. 

Ressalta-se que a própria Lei n. 14.133/2021 já estabelece que os serviços de assessorias ou 

consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias (art. 6º, XVIII, "c") e que a notória 

especialização é a "qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito, no campo de sua 

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permite inferir 

que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do 

contrato" (art. 6º, XIX, e art. 74, § 3º, da Lei n. 14.133/2021). 

O professor Joel de Menezes Niebuhr defende a interpretação no sentido de que a redação do inc. 

III do artigo 74 da Lei n.º 14.133/2021 não permite compreender que todo e qualquer serviço de 

natureza predominantemente intelectual possa ser contratado por meio de inexigibilidade de 

licitação, e que bastaria apenas a demonstração da notoriedade do contratado. (NIEBUHR, Joel de 

Menezes et al., Nova lei de licitações e contratos administrativos. 2ª ed. Curitiba: Zênite, 2021, p. 

45). 

Nesse sentido, convém destacar que §3º do artigo 74 da Lei n.º 14.133/2021 traz o conceito legal 

de notória especialização, aduzindo que considerar-se-á detentor de notória especialização o 

profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 

anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros 
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requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

De modo que, ainda que não nominada expressamente, nas inexigibilidades reconhecidas com 

fundamento na Lei n.º 14.133/2021, a singularidade do objeto deverá ser considerada como 

pressuposto para a escolha do profissional ou empresa contratada dotada de notória especialização, 

de modo que será necessário demonstrar que o trabalho especializado será essencial à plena 

satisfação do objeto do contrato. Logo, para serviços em que esta especialização não se faz 

necessária, a licitação é de rigor. 

O professor Ronny Charles Lopes de Torres leciona que (TORRES, Ronny Charles Lopes de. Leis 

de licitações públicas comentadas. 12ª ed., rev., ampl. e atual. São Paulo: Editora Juspodivm, 2021, 

p. 399): 

“Na prática, a singularidade sempre foi um requisito de definição tormentosa, que oscilava 

de acordo com o intérprete, existindo quem equivocadamente a confundisse com um 

requisito subjetivo, relacionado ao fornecedor; na verdade, tratava-se de um requisito 

objetivo, relacionado ao serviço. O serviço precisava ser singular, não o fornecedor. Nada 

obstante, é importante destacar que a Lei n.º 14.133/2021 suprimiu esta exigência. A 

singularidade do serviço não é um requisito necessário na aplicação desta hipótese de 

inexigibilidade para contratação de serviços técnicos especializados, no regime da Lei n.º 

14.133/2021. Tento em vista a evidente supressão deste requisito, pelo legislador, não deve 

o intérprete ignorar este fato para sublimar a vontade do legislador, impondo a sua. Nessa 

feita, a contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização por inexigibilidade, 

com lastro no inciso III do artigo 74, não impõe a demonstração de que o serviço é 

singular.". 

 

Ainda de acordo com as lições de Marçal Justen Filho, a notória especialização diz respeito à 

comprovação de que o serviço a ser prestado pelo particular é essencial e reconhecidamente 

adequado à plena satisfação do interesse público 

De se ver, a notória especialização da futura contratada se encontra devidamente demonstrada nos 

autos 

Cabe esclarecer que a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n. 14.133/2021), ao 

contrário do que prevê a Lei n. 8.666/1993 (art. 25, II), suprimiu a exigência de comprovação da 

singularidade dos serviços para caracterização da inexigibilidade. Entretanto, instalou-se certa 

controvérsia doutrinária acerca do tema, levando-se em consideração o entendimento exarado pelo 

Tribunal de Contas da União no Acórdão n. 2.761/2020-Plenário, no qual se decidiu, em caso 

equivalente de inexigibilidade para as empresas estatais - inciso II artigo 30 da Lei n. 13.303/2016 -, 

que o requisito da singularidade dos serviços subsiste. 
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 De qualquer modo, a despeito da controvérsia, ao avaliar as justificativas indicadas pela unidade 

requisitante, verifica-se que a escolha do objeto perpassa critérios subjetivos, que não são passíveis 

de mensuração em eventual processo licitatório, o que justifica a contratação por inexigibilidade de 

licitação, consoante enunciado de súmula n. 39 do Tribunal de Contas da União: A inexigibilidade 

de licitação para a contratação de serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória 

especialização somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, 

na seleção do executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos 

critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo de licitação. 

Por todo o exposto, constata-se que a contratação da aludida empresa atende aos requisitos exigidos 

pela legislação. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 22, inciso V do Decreto Municipal nº 

042/2023 e art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21)) 

Trata-se da contratação dos serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, nos termos do art. 6, inc. XI e 

XIX, da Lei nº 14.133/2021. Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 

funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, conforme art. 5 da Lei nº 14.133/2021.  

Não transferir a outrem, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem subcontratar, quaisquer 

das prestações a que está obrigada por força do Termo de Referência e seus anexos.  

Os serviços deverão ser executados fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). A 

inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
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transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e 

a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta.  

Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Estaduais e Municipais 

5. SUBCONTRATAÇÃO 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

Não será exigida a garantia da contratação. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1.1 A empresa contratada deverá executar os seguintes serviços: 

• Elaboração de modelos de normas e outros documentos que auxiliem a melhor execução dos 

recursos no município; 

• Auxilio técnico na elaboração de edital de fomento à cultura local; 

• Acompanhamento das plenárias e reuniões com artistas e agentes culturais do município – 

mediante agendamento prévio. 

• Acompanhamento para a nomeação, posse e capacitações dos responsáveis pela Comissão de 

avaliação dos projetos; 

• Reuniões com a equipe técnica do município; 

• Orientação na prestações de contas dos recursos. 

7.1.2 A empresa obriga-se a realizar a prestação de serviço, em conformidade com as 

especificações descritas no Termo de Referência e no cronograma de Execução. Caso 
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não estejam em conformidade com as referidas especificações, fica a contratante com 

direito de não atestar a realização do serviço, até que as pendências sejam regularizadas. 

Ressaltamos que para atender às exigências legais é preciso considerar:  

a) As notas fiscais deverão ser emitidas com os valores conforme proposta apresentada. 

Deverão ser do tipo eletrônica de prestação de serviço. 

b) Local de entrega das notas fiscais: Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Cultura de 

Pirapora (rua Antônio Nascimento, nº 173, Centro) 

c) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da notificação da contratada, às suas 

custas sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

A consultoria deverá ser executada até o dia 31 de dezembro de 2024. O recebimento provisório se 

dará em 23 de fevereiro de 2024 e o definitivo se dará no dia 29 de fevereiro de 2024. 

É vedada a transferência do objeto sob qualquer forma a terceiros. 

O regime de execução será a empreitada por preço unitário 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 07 (sete) dias que antecede a data da execução do 

objeto contratual, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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Disponibilizar somente mão de obra técnica devidamente qualificada, e conforme a proposta, 

sobretudo por se tratar de uma inexigibilidade a consultoria deve ser realizada por Helena 

Rosmaninho Alves e Rafael Moreira Gonçalves. 

Por fim, avocar para si o custeio de todas as despesas decorrentes da futura contratação, tais como 

custo com mão de obra dos profissionais, acrescida dos respectivos encargos sociais e trabalhista, 

bem como despesas com transporte (passagem ou combustível) e outras despesas decorrentes do 

translado, alimentação e hospedagem. 

A inobservância ao disposto aos itens anteriores implicará o não pagamento à contratada, até a 

regularização. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituir servidor na qualidade de fiscal para acompanhamento da execução do futuro contrato 

administrativo em conformidade com os ditames do art. 117 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

Notificar, formalmente à futura contratada em decorrência de quaisquer irregularidades na execução 

do objeto contratual, propensos a expor o Município em prejuízos ou em decorrência de sanções 

impostas pela fiscalização, objetivando providências corretivas em tempo hábil. 

O prazo para notificação que se trata o item anterior, será de até 3 dias úteis após o conhecimento 

do fato a ser notificado. 

Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições de preço estabelecidas na proposta 

comercial.  

Divulgar os atos desta inexigibilidade no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos 

moldes do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, e no sítio eletrônico do Município. 

Rejeitar toda e qualquer execução em desconformidade com as especificações deste projeto básico. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato será substituído pela nota de empenho. 

http://www.pirapora.mg.gov.br/
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11. DA EQUIPE DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

O contrato será substituído pela nota de empenho. Ficará a cargo da Secretaria de Esporte, 

Juventude e Cultura de Pirapora, através do Servidor Gilcier Conceição dos Reis – Mat: 13476 

realizar a fiscalização da execução dos serviços.  

 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

O recebimento provisório se dará no dia 26 de fevereiro de 2024 e o recebimento definitivo do 

objeto se dará no dia 29 de fevereiro de 2024. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

devidas exigências. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

http://www.pirapora.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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o prazo de validade; 

a data da emissão;  

os dados do contrato e do órgão contratante;  

o período respectivo de execução do contrato;  

o valor a pagar; e  

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir  

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

http://www.pirapora.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Prazo de pagamento 

O pagamento será feito pela CONTRATANTE, integralmente, mediante emissão da Nota Fiscal, 

devidamente atestada.  

Em caso de irregularidade, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas as pendências, sem 

ônus para a CONTRATANTE. 

O pagamento será condicionado ao atestado referente às Ordens de Serviço emitidas e efetivamente 

executadas, encaminhados à Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Cultura - SEJUC 

O valor do pagamento será feito mediante os serviços prestados, de acordo com valores 

estabelecidos na proposta de preços. 

A contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura a comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

http://www.pirapora.mg.gov.br/
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Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

I = (6/100) 

I = 0,00016438 
        365 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

O pagamento será realizado por meio de transferência bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como realizada a transferência bancária 

para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

13. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor da contratação é de R$20.800,00 (vinte mil e oitocentos reais), referente a consultoria na 

Lei de Fomento Federal Lei Aldir Blanc.  

Justificativa do preço (art. 72, VII da Lei 14.133/21 c/c art. 22, IV do Decreto Municipal n º 

042/2023): 

A validade da contratação depende da verificação da razoabilidade do preço a ser desembolsado 

pela Administração Pública. A regra não se vincula precipuamente à contratação direta, afinal, não 

se admite, em hipótese alguma, que a Administração Pública efetive contratação por valor 

http://www.pirapora.mg.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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desarrazoado. A questão adquire outros contornos em contratações diretas, em virtude da ausência 

de oportunidade para fiscalização mais efetiva por parte da comunidade e dos próprios interessados. 

A razoabilidade do preço deverá ser verificada em função da atividade anterior e atual proposta do 

próprio contratado. Portanto, o contrato com a Administração deverá ser praticado em condições 

econômicas similares com as adotadas pelo contratado em situações similares de contratação, não 

sendo admissível que o particular, prevalecendo-se da necessidade pública e da ausência de outros 

competidores, eleve os valores contratuais.  

De acordo com o Decreto No 11.740/2023, art. 13 e inciso VI art. 14, que regulamenta a Lei 

14.399/2022, o município poderá utilizar parte do recurso para contratar empresas para poder 

auxiliar o ente na operacionalização, conforme descrito abaixo: 

Art. 13. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar até cinco por cento 

dos recursos recebidos para a operacionalização das ações de que trata este Decreto, 

observado o teto de R$6.000.000,00 (seis milhões de reais). 

Art. 14. O percentual a que se refere o art. 13 poderá ser utilizado para o fortalecimento 

do Sistema Nacional de Cultura, de seus sistemas setoriais e de suas instâncias locais, com 

o objetivo de qualificar a implementação e o funcionamento territorial da Política 

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura e garantir mais abrangência, transparência, 

eficiência, eficácia e efetividade na execução dos recursos recebidos pelos entes 

federativos, para viabilizar ações como: 

VI - consultorias, auditorias externas e estudos técnicos, incluídas as avaliações de 

impacto e de resultados. 

 

No caso em análise, é possível verificar através da proposta apresentada que os valores da empresa 

da R2 ASSESSORIA PARA MUNICIPIOS está dentro da razoabilidade, não vislumbrando desta 

forma o superfaturamento.  

É óbvio, portanto, que a razoabilidade do preço depende da equivalência das condições contratuais, 

que no presente caso foi atendido. O preço foi devidamente verificado por meio de comparação com 

os praticados pelo pretenso contratado com órgãos das Administrações Públicas de onde se 

verificou sua compatibilidade. Os valores para este objeto contratado são de R$20.800,00 (vinte mil 

e oitocentos reais), enquadrando-se dentro do princípio da razoabilidade, não vislumbrando desta 

forma onerosidade excessiva. 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

http://www.pirapora.mg.gov.br/
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Dotação:07.02.13.392.2012.2086.3339039000000 

Reduzido: 9453 

Fonte: 17190000 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

A Contratante reserva para si o direito de não aceitar ou receber os serviços em desacordo com o 

previsto neste termo, podendo cancelar o contrato nos termos dos art. 137 e seguintes da Lei 

14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas. 

A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade 

entre a Contratante e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da Contratada 

designadas para execução do objeto licitado, sendo a Contratada a única responsável por todas as 

obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou 

contratados.   

 

 

Pirapora, 21 de Março de 2024 

 

 

 

Adélio Brasil Filho 

TEC N SUP POL SOCIAIS II 
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